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Fecundidade e Migração: Resultados preliminares da amostra

Chapecó (SC)

População residente

• Predominam os Catarinenses (68,1%) e Gaúchos (18,4%)   na população
residente do município em 2022.

• Isso também  ocorreu  nos  Censos  2000  e  2010,  embora  ambas  as
proporções venham caindo.

• O  maior  destaque vêm  dos  residentes  nascidos  em  país  estrangeiro
(4,4%),  terceira  maior  população em  2022,  ultrapassando  os
paranaenses (3,5%).

• O  percentual  de  população  residente  em  Chapecó  nascida  em  país
estrangeiro aumentou 44 vezes entre 2000 e 2010 (0,1%) e 2022 (4,4%).

• Essa população passou de 184 pessoas em 2010 para 11,2 mil em 2022. 
São 10.855 estrangeiros e 334 naturalizados brasileiros.

• É o município com a maior população estrangeira do estado.  

• Entre  2010  e  2022,  também  aumentou  expressivamente  a  população
residente nascida em estados do Norte e Nordeste, como: 

» Pará e Bahia (ambas de 0,1% para 0,4%) 
» Amapá (de 0% para 0,3%) 
» Maranhão (0,03% para 0,8%).

• Paulistas (1,0%) dobraram frente 2010 (0,5%). 
Paranaenses tiveram crescimento menor (de 3,3% para 3,5%).



Fluxo migratório 2017-2022 (31 de julho a 31 de julho)

• Chapecó  recebeu  o  maior  número  de  imigrantes  estrangeiros  (8.256
pessoas) nesse período.

• O município superou Joinville (4,9 mil) e Florianópolis (4 mil).

• Esse fluxo de 8,3 mil pessoas equivale a 76,1% do total de estrangeiros
residentes em Chapecó (10.855 mil) em 2022.

• 21,8% chegaram entre 2013 e 2017 e apenas 2,2% antes de 2012.

• O fluxo recente é o maior entre os municípios mais populosos de SC.

• Chapecó recebeu  33,8 mil pessoas entre 2017 e 2022, o que equivale a
13,3% da população do município, de 254,8 mil pessoas.

• Os estrangeiros (8,3 mil) representaram um quarto (24,5%) desse fluxo.  

• Porém, são municípios litorâneos que lideram em SC, com proporções de
entre 25% e  30% e 8 dos 10 primeiros no indicador.

Estrangeiros, por grupos de anos em que fixaram residência no país

UF e Município Pessoas % do total

Total Até 2012 Total Até 2012

Santa Catarina 72.793 9.603 14.819 48.371 100 13,19 20,36 66,45
Chapecó 10.855 234 2.364 8.256 100 2,16 21,78 76,06
Florianópolis 8.253 2.131 2.061 4.061 100 25,82 24,98 49,20
Joinville 6.851 708 1.205 4.938 100 10,33 17,59 72,08
Blumenau 3.849 504 729 2.615 100 13,10 18,94 67,96
Balneário Camboriú 2.758 826 460 1.472 100 29,94 16,67 53,39
São José (SC) 2.735 298 422 2.015 100 10,90 15,43 73,67

De 2013 a 
2017

De 2018 a 
2022

De 2013 a 
2017

De 2018 a 
2022



Principais países de origem dos imigrantes que fixaram residência
em Chapecó entre 2017 e 2022:

Venezuela ……… 71,5%
Haiti ……………… 23,1%
Paraguai ………….. 1,2%

Nos 20 municípios mais populosos de SC:

Participação percentual dos imigrantes venezuelanos (71,5%) em Chapecó 
só é menor que em Concórdia (81,4%)

Venezuelanos foram maioria em 17 dos 20 municípios
 » Haitianos só predominaram em Criciúma, Navegantes e Caçador.

Fluxo migratório 2012-2022  (10 anos ininterruptos no município)

• 59,7  mil  pessoas  fixaram  residência  em  Chapecó    nos  10  anos
anteriores a data de referência do Censo 2022.

• Foi o sétimo maior fluxo dos municípios catarinenses.

Chapecó (SC)

# Pessoas %

- Total 7.126 100
1 Venezuela 5.094 71,48
2 Haiti 1.647 23,11
3 Paraguai 84 1,18
4 Chile 55 0,77
5 Colômbia 54 0,76

Pessoas de 5 anos ou mais de idade que não residiam no Brasil 5 anos antes da data 
de referência, por sexo, segundo o país de residência 5 anos antes da data de 

referência

País de residência 5 anos antes 
da data de referência



• Os imigrantes   estrangeiros foram 7 mil   nesse período.

• Somente  migrantes  de  outros  municípios  de  SC  (20,8  mil) e  do  Rio
Grande do Sul (12,4 mil) superaram os estrangeiros entre 2012 e 2022.

Chapecó (SC)

# Lugar de residência anterior Total

- Total 59.665
1 Santa Catarina 20.801
2 Rio Grande do Sul 12.451
3 Exterior 7.025
4 Paraná 4.251
5 São Paulo 2.341
6 Maranhão 1.970
7 Roraima 1.749
8 Amazonas 1.324
9 Amapá 1.021
10 Pará 761

Pessoas que residiam há menos de 10 anos ininterruptos no 
município, por tempo ininterrupto de residência no município e lugar 

de residência anterior


